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PERMISSIVOS LEGAIS PARA O ABORTO
LEGISLAÇÃO DE PAÍSES SEGUNDO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO



ABORTO NO MUNDO
SITUAÇÃO DOS PAÍSES SEGUNDO LEGISLAÇÃO (2023) – CATEGORIA I 

The Center for Reproductive Rights. 2023. Disponível em: https://reproductiverights.org/



The Center for Reproductive Rights. 2023. Disponível em: https://reproductiverights.org/

ABORTO NO MUNDO
SITUAÇÃO DOS PAÍSES SEGUNDO LEGISLAÇÃO (2023) – CATEGORIA II 



The Center for Reproductive Rights. 2023. Disponível em: https://reproductiverights.org/

ABORTO NO MUNDO
SITUAÇÃO DOS PAÍSES SEGUNDO LEGISLAÇÃO (2023) – CATEGORIA III 



The Center for Reproductive Rights. 2023. Disponível em: https://reproductiverights.org/

ABORTO NO MUNDO
SITUAÇÃO DOS PAÍSES SEGUNDO LEGISLAÇÃO (2023) – CATEGORIA IV 



The Center for Reproductive Rights. 2023. Disponível em: https://reproductiverights.org/
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ABORTO NO MUNDO
SITUAÇÃO DOS PAÍSES SEGUNDO LEGISLAÇÃO (2023) – CATEGORIA V 



I – se não há outro meio de salvar a vida da gestante

“Não se pune o aborto praticado por médico:

II – se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento

da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal”

CRIMINALIZAÇÃO

Artigos 124, 125 e 126 do Código Penal

EXCLUDENTES DE ILICITUDE

Artigo 128 do Código Penal

ANENCEFALIA

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF-54 | STF, 2012)

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA SOBRE O ABORTO
DECRETO-LEI 2.848, DE 1940

Delmanto et al. Código Penal Comentado. São Paulo: Saraiva; 2010 

Ministério da Saúde. Atenção à mulheres com gestação de anencéfalos. Brasília: Ministério da Saúde; 2014

PENA PARA O CRIME DE ABORTO

1 – 3 anos de reclusão

PENA PARA O CRIME DE HOMICÍDIO

6 – 20 anos de reclusão



ANENCEFALIA
DEFEITO DE FECHAMENTO DO TUBO NEURAL (DFTN)



ABORTO
CONCEITUAÇÃO NA LEGISLAÇÃO PENAL BRASILEIRA 

No Brasil, “(...) o conceito jurídico-penal do aborto é a conduta de interrupção da gestação,

a qualquer tempo, antes de seu termo final, dolosamente, causando a morte fetal. Esse

conceito decorre da descrição da conduta do aborto no Código Penal. Portanto, o conceito

penal do aborto não se relaciona com a idade gestacional.”

Ministério da Saúde. Aspectos jurídicos do atendimento às vítimas de violência sexual, 2011



© Organização Mundial da Saúde, 2022



ABORTO
FUNDAMENTAÇÃO PARA AS PRÁTICAS EM SAÚDE 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) o aborto é a interrupção da gestação antes que o

feto tenha alcançado alguma viabilidade, com a expulsão ou extração fetal antes de 20 a 22 semanas

de idade gestacional, quando o peso fetal geralmente é menor do que 500 gramas medindo menos de

16,5 cm. Nos casos de aborto legal, a OMS não estabelece e não recomenda que se adote limite de

idade gestacional. O aborto pode ser classificado como precoce ou tardio, ou como espontâneo ou

induzido. Conforme as condições em que é praticado pode ser classificado como seguro ou inseguro

World Health Organization. Abortion care guideline. Geneva: World Health Organization; 2022. 171p.
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ABORTO 

INSEGURO



ABORTO INSEGURO
DEFINIÇÃO GERAL

Procedimento para interromper uma gravidez não desejada realizado por

pessoas que não tenham as habilidades e capacidades necessárias para o

manejo da técnica, ou quando realizado em ambientes que não cumpram com

os mínimos requisitos médicos e sanitários, ou em ambas as condições

REFERÊNCIA          World Health Organization. Unsafe Abortion, 1998



COM COMPLICAÇÃO 

MÉDICA SEVERA OU 

MORTE

NÃO REALIZADO DE 

ACORDO COM AS 

DIRETRIZES DA OMS 

MUITO INSEGURO

COM COMPLICAÇÃO 

MÉDICA MODERADA 

OU LEVE

INSEGURO

NÃO REALIZADO DE 

ACORDO COM AS 
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NÃO RESULTA EM 
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INSEGURO 
COM BAIXO RISCO 

MÉDICO 

NÃO REALIZADO DE 

ACORDO COM AS 
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SEM COMPLICAÇÃO

CRIMINALIZADO

ESTIGMATIZADO

SEGURO 
SEM RISCO 

MÉDICO

REALIZADO DE 

ACORDO COM AS 

DIRETRIZES DA OMS 

Sedgh et al. Insights from an expert group meeting on the definition and measurement of unsafe abortion. International 

Journal of Gynecology & Obstetrics. 2016;134(1):104-6.

ABORTO INSEGURO
GRADIENTES DE RISCO RELACIONADOS AO PROCEDIMENTO

LEGAL

NÃO ESTIGMATIZADO

SEM COMPLICAÇÃO

SEGURO

REALIZADO DE 

ACORDO COM AS 

DIRETRIZES DA OMS 



ABORTO
IMPACTO DAS PRÁTICAS INSEGURAS PARA A SAÚDE DA MULHER

1. Organización Mundial de la Salud. Aborto sin riesgos: guía técnica y de políticas para sistemas de salud. Genebra: 2012

Até 25% das mortes maternas decorrem do aborto inseguro [1]

5 milhões de mulheres por ano com sequelas temporárias ou permanentes: 570 mulheres a cada hora [1]

39 mil mortes de mulheres a cada ano: uma morte a cada 13,4 minutos [2]

2. The Center for Reproductive Rights. 2023. Disponível em: https://reproductiverights.org/

98% dos abortos inseguros ocorrem em países em desenvolvimento [1]

40% dos abortos no mundo são praticados em condições inseguras [1]
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EVOLUÇÃO DAS TAXAS DE ABORTO NO MUNDO
TAXA POR MIL MULHERES EM IDADE REPRODUTIVA

SEGUNDO PAÍSES DESENVOLVIDOS E PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO (1990 – 2014)
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EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE ABORTOS LEGAIS NOS EUA 

MULHERES DE 15 – 44 ANOS

Centers for Diseases Control and Prevention. US abortion rate in steady decline 2020



EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE ABORTOS LEGAIS EM PORTUGAL
DADOS SEGUNDO ABORTO VOLUNTÁRIO E POR DEMAIS MOTIVOS DESDE A DESCRIMINALIZAÇÃO

Portugal. Direção Geral de Saúde (DGS). 2020.



EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE ABORTOS LEGAIS EM PORTUGAL
DADOS SEGUNDO ABORTO VOLUNTÁRIO E POR DEMAIS MOTIVOS DESDE A DESCRIMINALIZAÇÃO
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EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE ABORTOS LEGAIS E MORTES MATERNAS 
URUGUAI, 2013 - 2019

Uruguai. Ministério da Saúde Pública. 2021.

MORTE MATERNA POR ABORTOVARIAÇÃO DO NÚMERO DE ABORTOS



ABORTO INDUZIDO NO BRASIL
VARIAÇÃO DOS LIMITES INFERIOR E SUPERIOR DA TAXA DE ABORTO EM MULHERES EM IDADE 

REPRODUTIVA, 1995 - 2013

Monteiro et al. Atualização das estimativas da magnitude do aborto induzido, taxas por mil mulheres e razões 

por 100 nascimentos vivos do aborto induzido. Brasil, 1995 a 2013. Reprod Clim. 2015;30(1)



ABORTO NO BRASIL
PESQUISA NACIONAL DE ABORTO - 2021

[1] Diniz et al.  Pesquisa Nacional de Aborto 2021. Cienc Saude Colet. 2023;28(6). DOI: 10.1590/1413-81232023286.01892023

[2] Gênero e Número. Disposnível em: Gênero e Número (generonumero.media)

Cerca de  1 em cada 7 mulheres  realizou um aborto induzido ao longo da vida [1]

Fenômeno prevalente em todos os grupos sociodemográficos [1].

Mais frequente em mulheres com menor escolaridade, pobres, negras e indígenas [1]

Maior prevalência entre mulheres das regiões Nordeste, Norte e Centro-Oeste [1]

43% das mulheres foram hospitalizadas, 52% tinham 19 anos ou menos quando realizaram o aborto [1]

Estimativa de 416 mil abortos induzidos  no Brasil em 2015 [1]

483 mulheres morreram por complicações do aborto entre 2012 e 2022 [2]

56% católicas e 25% evangélicas



GESTAÇÃO NÃO PLANEJADA 
RELAÇÃO ENTRE TAXAS DE GRAVIDEZ NÃO INTENCIONAL E ÍNDICE DE DESIGUALDADE DE GÊNERO

Fundo de População das Nações Unidas. Situação da população mundial 2022. Vendo o invisível. UNFPA; 2022. 
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PREVALENCIA DE USO DE ANTICONCEPTIVOS E TAXA DE ABORTO
SAN GREGÓRIO, SANTIAGO DE CHILE, 1964-1968

REFERÊNCIA  Faúndes e Barzelatto. O drama do Aborto: em busca de um consenso. 2004.



5.886.000 gestações não planejadas

Estimativa de falha dos métodos anticonceptivos com

26.567.000 gestações não planejadas

Estimativa de falha dos métodos anticonceptivos com

USO PERFEITO

USO TÍPICO

MÉTODOS ANTICONCEPTIVOS E GRAVIDEZ NÃO PLANEJADA
Estimativa do número anual de gestações por falha de anticonceptivo, 

considerando todas mulheres em idade fértil a distribuição atual dos métodos disponíveis 

REFERÊNCIA World Health Organization. Safe Abortion: technical and policy guidance for health systems, 2003





ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE
POSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES SOBRE O ABORTO

World Health Organization. Safe abortion: technical and policy guidance for health systems. 2nd ed.: World Health 

Organization; 2012. 134p.

As leis e políticas referentes ao aborto devem proteger a saúde e os direitos humanos

das mulheres, e não criminaliza-las. Os países devem reconsiderar as leis restritivas em

relação ao aborto.

É preciso eliminar barreiras regulatórias, políticas e programáticas que criam obstáculos

para o acesso e realização oportuna do aborto, bem como para a atenção humanizada

das mulheres que recorrem ao procedimento.



SISTEMA 

INTERNACIONAL DE 

DIREITOS 

HUMANOS



ABORTO NO SISTEMA INTERNACIONAL DE DIREITOS 

HUMANOS E REPRODUTIVOS

Consagra o princípio de que os Estados devem assumir o aborto como uma questão de

saúde pública, promovendo a exclusão de todas e quaisquer medidas punitivas imposta

às mulheres que realizam a interrupção voluntária da gravidez

Nações Unidas. CEDAW. 20ª Session. General Recommendation n. 24, 1999

Os direitos reprodutivos estão firmemente baseados nos princípios dos direitos humanos.

Negar acesso ao aborto não criminoso é uma violação dos direitos mais básicos da mulher

Nações Unidas. Comitê de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas, 2005 



Detalhe de obra de Amedeo Modigliani

ABORTO COMO UM 

PROCEDIMENTO SEGURO





IDADE GESTACIONAL ≤ 14 SEMANAS

800 mcg sublingual | vaginal | bucal cada 3 horas | 2 a 3 doses |

IDADE GESTACIONAL 14 - 28 SEMANAS

400 mcg sublingual | vaginal | bucal      cada 3 horas | 5 doses |

CONSIDERAR A NECESSIDADE DE INDUÇÃO PRÉVIA DA MORTE FETAL COM KCL INTRACARDÍACO OU INTRACORDONAL APÓS 22 SEMANAS 

World Health Organization. Abortion care guideline. Geneva: World Health Organization; 2022. 171p.

ABORTO MEDICAMENTOSO COM MISOPROSTOL
REGIMES RECOMENDADOS 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (2022)

MIFEPROSTONE (RU486)

200 mg oral 24 - 48 horas antes do misoprostol | dose única | 





IDADE GESTACIONAL ≤ 12 SEMANAS

800 mcg sublingual | vaginal | bucal cada 3 horas | até expulsão |

IDADE GESTACIONAL 13 - 24 SEMANAS

400 mcg sublingual | vaginal | bucal      cada 3 horas | até expulsão |

International Federation of Gynaecology and Obstetrics (FIGO). 2023.

ABORTO MEDICAMENTOSO COM MISOPROSTOL
REGIMES RECOMENDADOS

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA (2023)

IDADE GESTACIONAL 25 - 27 SEMANAS

200 mcg sublingual | vaginal | bucal       cada 4 horas | até expulsão |

*CONSIDERAR A INDUÇÃO PRÉVIA DO ÓBITO FETAL COM KCL INTRACARDÍACO OU INTRACORDONAL APÓS A 22ª SEMANA DE GESTAÇÃO 

IDADE GESTACIONAL ≥ 28 SEMANAS

25 – 50 mcg vaginal cada 4 horas | até expulsão |

50 – 100 mcg oral cada 2 horas | até expulsão |
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2004;103:729-37.     

ABORTO SEGURO E MORTALIDADE MATERNA
CASO-FATALIDADE DE ABORTOS LEGAIS E SEGUROS | 100 MIL PROCEDIMENTOS (EUA)
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ABORTO 

EM SITUAÇÕES DE 

GESTAÇÃO DECORRENTE 

DE VIOLÊNCIA SEXUAL



“...nosso sistema jurídico permite a prática do abortamento ético, considerando-o absolutamente lícito, seria absurdo

incompreensível negar assistência médica à mulher que pretende interromper uma gravidez decorrente de crime sexual,

obrigando-a a suportar os riscos, inclusive ominosos, de um abortamento clandestino, marginal e inseguro, praticado sem as

necessárias e imprescindíveis condições técnicas, em local inadequado, sem higiene, sem assistência psicológica, sem

acompanhamento profissional e sem qualquer respeito à sua dignidade e à sua condição humana. (...) Decididamente, o

aborto pós-estupro é um direito da mulher em razão de uma gravidez indesejada, direito esse garantido pelas normas

internacionais de direitos humanos, pela Constituição Federal e, especificamente, pela legislação penal"

REFERÊNCIA     Conselho Regional de Medicina de São Paulo. Parecer 135.840/08. São Paulo: CREMESP; 2009.

ABORTO EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA SEXUAL
ASPECTOS ÉTICO-LEGAIS. PARECER 135.840/08, CREMESP 13.01.2009



ABORTO EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA SEXUAL
ASPECTOS ÉTICO-LEGAIS. PARECER 135.840/08, CREMESP 13.01.2009

“O Caderno editado pelo Ministério da Saúde esclarece, de forma definitiva, os diversos aspectos

legais envolvidos na questão, deixando cristalinamente claro que não há previsão legal, portanto

não há obrigatoriedade, de autorização judicial, Boletim de Ocorrência Policial ou Laudo de Exame

de Corpo de Delito pelo IML, para realização do aborto humanitário"

REFERÊNCIA     Conselho Regional de Medicina de São Paulo. Parecer 135.840/08. São Paulo: CREMESP; 2009.



ABORTO EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA SEXUAL
PORTARIA MS/GM Nº 1.508

Termo de Relato Circunstanciado

Parecer Técnico

Termo de Responsabilidade

Termo de Aprovação do Procedimento de Interrupção da Gravidez

Termo de Consentimento Livre e Informado

REFERÊNCIA    Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 1.508. de 2005, Diário Oficial da União, Brasília, DF. p.124-5





ABORTO EM SITUAÇÕES DE 

ANENCEFALIA



ABORTO EM SITUAÇÕES DE ANENCEFALIA

RESOLUÇÃO 1.989/2012 DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA (CFM)

Obrigatório pelo menos um laudo firmado por dois médicos o diagnóstico

Realização de Ata para o abortamento ou antecipação do parto

Esclarecimentos para a gestante com exposição dos  riscos 

Respeito pela autonomia da gestante para decidir

Pré-Natal de alto risco nos casos de seguimento da gravidez 

Aconselhamento para futura gravidez 

REFERÊNCIAS    Conselho Regional de Medicina de São Paulo. Parecer 135.840/08. São Paulo: CREMESP; 2009.

Ministério da Saúde. Atenção à mulheres com gestação de anencéfalos. Ministério da Saúde, 2014
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ABORTO EM SITUAÇÕES DE RISCO 

DE MORTE PARA A MULHER



ABORTO EM SITUAÇÕES DE RISCO DE MORTE PARA A MULHER

EQUÍVOCOS QUANTO A PERCEPÇÃO DA MORTALIDADE MATERNA

AFIRMAÇÃO: “A medicina atual está muito desenvolvida e são raras ou não existem mais 

situações que justifiquem o aborto para evitar a morte da gestante”

REALIDADE: A mortalidade materna indireta, resultado da letalidade de doenças preexistentes, 

responde por 15% a 30% de todas as mortes maternas. A interrupção da gravidez representa, 

nesses casos, possivelmente a única alternativa para evitar a morte dessas mulheres

REFERÊNCIA    Faúndes A, Torres JHR. Aborto legal: implicações éticas e religiosas. São Paulo: CDD, 2002



ABORTO EM SITUAÇÕES DE RISCO DE MORTE PARA A MULHER

PROCEDIMENTOS RECOMENDADOS 

Termo de Consentimento (sempre que possível)

REFERÊNCIA    Ministério da Saúde. Atenção humanizada ao abortamento. Brasília: Ministério da Saúde, 2012

Ao menos dois Relatórios Médicos constando a doença que acomete a gestante, sua gravidade, o 

risco relevante de morte materna e a necessidade de interrupção da gestação para evitá-la.    

Exames complementares comprobatórios
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ABORTO EM SITUAÇÕES 

CLANDESTINAS QUE 

CONFLITAM COM A LEI



ABORTO INDUZIDO EM SITUAÇÕES CRIMINALIZADAS PELA LEI

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS - DECRETO LEI 3688/41

Artigo 66: Deixar de comunicar à autoridade competente

I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública, desde que a ação penal não dependa de representação;

II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não

dependa de representação e a comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal.

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA – RESOLUÇÃO CFM N° 2.217/2018

Capítulo IX – Sigilo Profissional

Artigo 73: É vedado ao médico: Revelar fato que tenha conhecimento em virtude do exercício de sua profissão (....). Parágrafo Único:

Permanece essa proibição: (...) c) na investigação de suspeita de crime, o médico estará impedido de revelar segredo que possa expor o

paciente a processo penal.
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ABORTO

POSICIONAMENTOS E PRÁTICAS DOS 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE



“O médico exercerá sua profissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar

serviços que contrariem os ditames de sua consciência ou a quem não deseje,

excetuadas as situações de ausência de outro médico, em caso de urgência ou

emergência, ou quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente”

Código de Ética, Capítulo I – Princípios Fundamentais - VII

“Deixar de garantir ao paciente o exercício do direito de decidir livremente sobre sua

pessoa ou seu bem-estar, bem como exercer sua autoridade para limitá-lo.”

Código de Ética, Capítulo IV – Direitos Humanos Artigo 24

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
RESOLUÇÃO CFM 2.217 - CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

REFERÊNCIA      Conselho Federal de Medicina. Código de Ética Médica, 2018.



A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA SOBRE O ABORTO n %

DEVERIA AMPLIAR AS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE O ABORTO NÃO É PUNIDO 2690 65,4

DEVERIA DEIXAR DE CONSIDERAR O ABORTO CRIME, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA 598 14,6

NÃO DEVERIA SER MODIFICADA 550 13,4

DEVERIA PROIBIR O ABORTO OU AMPLIAR AS RESTRIÇÕES 9 0,2

SEM OPINIÃO 264 6,4

Total 4111

REFERÊNCIA     Faúndes et al. Factors associated to knowledge and opinion of gynecologists and obstetricians about the 

Brazilian legislation on abortion. Rev Bras Epidemiol. 2007;10(1):6-18.

GINECOLOGISTAS E OBSTETRAS E A LEI SOBRE O ABORTO
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - FEBRASGO



GINECOLOGISTAS E OBSTETRAS EM SITUAÇÕES ESPECÍFICAS
CONDUTA QUANDO MULHER DA CLÍNICA PRIVADA SOLICITA O ABORTO

CONDUTA n %

NÃO REALIZA O ABORTO 220 5,4

PEDE PARA CONSULTAR OUTRO MÉDICO 2360 58,0

INDICA MÉDICO DE SUA CONFIANÇA 1129 27,7

ORIENTA USO CORRETO DO MISOPROSTOL 642 15,8

REALIZA O ABORTO 64 1,6

TOTAL 4069 100

MULHER (CLÍNICA PRIVADA)

REFERÊNCIA     Faúndes et al. Factors associated to knowledge and opinion of gynecologists and obstetricians about the 

Brazilian legislation on abortion. Rev Bras Epidemiol. 2007;10(1):6-18.



GINECOLOGISTAS E OBSTETRAS EM SITUAÇÕES ESPECÍFICAS
CONDUTA QUANDO MULHER DA FAMÍLIA SOLICITA O ABORTO
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CONDUTA n %

NÃO REALIZA O ABORTO 213 5,2

PEDE PARA CONSULTAR OUTRO MÉDICO 2007 49,4

INDICA MÉDICO DE SUA CONFIANÇA 1305 32,1

ORIENTA O USO CORRETO DO MISOPROSTOL 762 18,7

REALIZA O ABORTO 92 2,3

TOTAL 4066 100



ABORTO n % n %

Sim 333 77,6 563 79,9

Não 96 22,4 142 20,1

TOTAL 429 100 705 100

PARCEIRA 
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